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PORTARIA: 07812024

A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu Secretario Municipal, o Sr. DAVID MACIIADO BASTOS, no uso das sua
atribuições legais que lhe confere o art.39, inciso X, da Lei Municipal n" 1607 de 02 de fevereiro de20l7 e,

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, frscalizu, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo de

RESOLVE

Art. 1". Compor uma comissão com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente
contrato administrativo n" 0l l3l2024-SME, tendo por objeto a CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO
COHAB II, NO MT]NICÍPIO DE SOBRAL/CE.

I

l 
Eng' CLEVIO GOMES VASCONCET-OS MENDIISFiscal 20565 55908

Suplente
i

lEng' CARLOS EDUARDO BRATZ 20564 321948

Art. 2'. tsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA

10 de ,Iulho de 2{124

da lnfraestrutu
l,il

David Bastos

da Infraestrutura

Este relatório foi emitido pelo SIGSEINFRA. Valide-o no sistema com o código abaixo:
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Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Sobral, Estado do 
Ceará, aos 12 de Julho de 2024. FRANCISCA DE FÁTIMA FARIAS DE 
SOUSA Diretora da Escola Emílio Sendim. 

PORTARIA N° 399/2024 - SME - CANCELA GRATIFICAÇÃO PARA 
TRANSPORTE AO(S) PROFESSOR(ES) E NÚCLEO GESTOR DAS 
ESCOLAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 21 da Lei nº 256 
de 30 de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 1102 de 20 de novembro de 2008, RESOLVE: Art. 1º 
Cancelar gratificação para transporte no valor de R$ 66,00 (sessenta e seis 
reais) da servidora CIDMARY XIMENES DE MELO, matrícula: 17043, 
integrante do Magistério e constante na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com 
exclusão na folha de pagamento a partir de 05 de julho de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 15 de julho de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação.

PORTARIA N° 400/2024 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE À DOCÊNCIA A(OS) PROFESSOR(ES) DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, da 
Lei n° 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º Cancelar 
gratificação de produtividade à docência no valor de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) da professora de vínculo efetivo ANA SARAH ALVES DE SOUSA, 
matrícula: 29951, integrante do Magistério e constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a 
partir desta data, com exclusão na folha de pagamento a partir de 16 de julho 
de 2024, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de julho de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal 
da Educação.

PORTARIA N° 401/2024 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE AO NÚCLEO GESTOR DAS ESCOLAS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei 
nº 1091 de 14 de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: 
Art. 1º Cancelar a gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das 
Escolas do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação na forma elencada no anexo único 
desta Portaria. Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com 
exclusão na folha de pagamento na forma elencada no anexo único desta 
Portaria, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de julho de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal 
da Educação. 

PORTARIA N° 402/2024 - SME - CANCELA A GRATIFICAÇÃO 
POR ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 
1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º Cancelar a gratificação 
por atividade docente de 13,3% sobre o vencimento base dos professores 
que não se encontram em pleno exercício em sala de aula e que não 
participam integralmente das atividades de suporte pedagógico, 
integrante e do Magistério, constantes na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação, conforme elencado no anexo único desta 
Portaria. Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir desta data, com 
exclusão na folha de pagamento conforme elencado no anexo único 
desta Portaria, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de 
julho de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
Secretário Municipal da Educação. 

PORTARIA N° 403/2024 - SME - CONCEDE A GRATIFICAÇÃO DE 
PRODUTIVIDADE À DOCÊNCIA A(OS) PROFESSOR(ES) DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, da 
Lei n° 1454 de 17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º Conceder 
gratificação de produtividade à docência, aos(as) professore(as) do Sistema 
Municipal de Ensino, integrantes do Magistério, constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação na forma elencada no anexo único 
desta portaria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com 
inclusão na folha de pagamento a partir de 01 de julho de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 15 de julho de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal da Educação. 

PORTARIA N° 404/2024 - SME - CONCEDE A GRATIFICAÇÃO POR 
ATIVIDADE DOCENTE AOS PROFESSORES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e, c/c o art. 24 da Lei Municipal nº 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1454 de 
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1º Conceder a gratificação por 
atividade docente de 13,3% por 100 (cem) horas mensais sobre o vencimento 
base da servidora de vínculo efetivo MARIA EVELINE DIAS DO 
LIVRAMENTO, matrícula: 44982, que se encontra em pleno exercício em 
sala de aula e que participa integralmente das atividades de suporte 
pedagógico, integrante e do Magistério constante na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação. Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir desta 
data, com inclusão na folha de pagamento a partir de 03 de julho de 2024, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 15 de julho de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário Municipal 
da Educação. 

PORTARIA Nº 078/2024 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 0113/2024-SME, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO 
COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa 
R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 14.858.301/0001-65. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de julho de 2024. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 090/2024 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe na Lei nº 1.684, de 31 de 
outubro de 2007 e as alterações constantes nas Lei n° 2.104, de 11 de junho de 
2021, RESOLVE exonerar a pedido KEMMISON LUIZ PAULA DE 
SOUSA, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR, Simbologia 
SAAE-II, da Diretoria de Engenharia, da estrutura administrativa do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, 
partir do dia 01 de julho de 2024. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de julho de 2024. 
GUSTAVO PAIVA WEYNE RODRIGUES - DIRETOR PRESIDENTE   
DO  SAAE. 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1857, segunda-feira, 15 de julho de 2024

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 401/2024 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) DATA DA EXCLUSÃO 

19794 ELIZABETE FERREIRA DO NASCIMENTO 02/07/2024 

17043 CIDMARY XIMENES DE MELO 05/07/2024 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 402/2024 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) DATA DA EXCLUSÃO 

29951 ANA SARAH ALVES DE SOUSA 16/07/2024 

19788 ERLANDIA GREGORIO DOS SANTOS 16/07/2024 

45104 ERLANDIA GREGORIO DOS SANTOS 16/07/2024 

44911 FRANCISCO EVANDO DE OLIVEIRA MARTINS FILHO 08/07/2024 

44996 MATHEUS GOMES 16/07/2024 

34974 ZACARIAS DA PONTE SOARES 02/07/2024 

 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 403/2024 - SME 

CÓDIGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) VALOR 

9448 FRANCISCA PINTO TAVARES ARAGAO  R$   300,00  

38888 GEORGIA PRISCILA DE LIMA CAVALCANTE  R$   250,00  

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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